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RESOLUÇÃO Nº. 20 DE 26 DE ABRIL DE 2021 
 
Dispõe sobre instauração de Comissões 
Permanentes e Provisórias de trabalho e 
dá outras providências. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Carapicuíba-SP, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 

8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 

alterações, na Lei Municipal nº. 2.976, de 24 de fevereiro de 2010 e o disposto em 

seu Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal No. 2.976 de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe 

sobre o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente/CMDCA;  

 

CONSIDERANDO a Resolução 14 de 22 de março de 2021;  

 

CONSIDERANDO a plenária realizada em 26 de abril de 2021, registrada em ata. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Tornar públicas as composições das Comissões de Trabalho 

Permanentes e Provisória, conforme o que segue: 

 

I - Comissão de Ética: 

Cleonice Dias Guesso Pires – Secretaria de Assistência Social e Cidadania 

Julia Cristina Gonçalves Nébias dos Santos – Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Shilma Machado Silva – OAB Carapicuíba 
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Elizabeth Fátima de Oliveira Timóteo – Fórum OSC 

 

II - Comissão de Planejamento e Orçamento: 

Iraildes Maria Guimarães de Alcântara – Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania 

Jiullia Sellenna Bertarelli Santos – Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

Luiz Henrique Dantas Bezerra – Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

Ana Rita P. do Nascimento – Lar do Menor de Carapicuíba 

Elizabeth Fátima de Oliveira Timóteo – Fórum OSC 

 

III - Comissão de Visitas: 

Thaila Cia Morais – Secretaria de Governo 

Jiullia Sellenna Bertarelli Santos – Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

Ana Rita P. do Nascimento – Lar do Menor de Carapicuíba 

Shilma Machado Silva – OAB Carapicuíba 

 

IV - Comissão de Projetos: 

Matheus Alves Almeida – Associação Tenda de Cristo 

Sidneia Valdivino da Silva – Casa Maria Maia 

Mauro Pereira dos Santos – Secretaria de Esportes e Lazer 

Luiz Henrique Dantas Bezerra – Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

 

V – Comissão provisória para atualização do Regimento Interno do CMDCA: 

Cleonice Dias Guesso Pires – Secretaria de Assistência Social e Cidadania 

Thaila Cia Morais – Secretaria de Governo 

Matheus Alves Almeida – Associação Tenda de Cristo 

Shilma Machado Silva – OAB Carapicuíba 

Ana Rita P. do Nascimento – Lar do Menor de Carapicuíba 
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Artigo 2º. Tornar público o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Carapicuíba: 

 

 

 

Artigo 3º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Carapicuíba, 26 de abril de 2021. 

 

Rogério Raimundo Vieira  

Presidente CMDCA – Gestão 2021/2023 


